
Prefeitura do Município de Tietê 

Secretaria Municipal da Educação 
Sistema Municipal de Ensino 

Avenida Fernando Costa, 1115 – Beira Rio - Tietê/SP 
Tel: (15) 3285-3899 – email: educacao@tiete.sp.gov.br 

 

 

Avenida  Fernando Costa, 1115 – Beira Rio - Tietê/SP – CEP 18530-000 – Fone: (15) 3285-3899 - Email: 

educacao@tiete.sp.gov.br Site: www.educacao.tiete.sp.gov.br – Fanpage: facebook.com/secretariadaeducacaotiete 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 002/2025 

Processo de Designação e Remoção – Agentes de Desenvolvimento Educacional (ADE) 

Roberson Luiz Demarchi, Secretário Municipal da Educação de Tietê, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a importância de estabelecer as datas e procedimentos referentes ao 
processo de designação dos Agentes de Desenvolvimento Educacional da Rede Municipal de 
Ensino de Tietê; 

RESOLVE : expedir a seguinte Instrução Normativa: 

Artigo 1º  - Conforme a Circular SME nº 004/2025, de 16 de junho de 2025, o processo 
seguirá o seguinte cronograma: 

DATAS ETAPA 

De 20 a 31 de outubro 
Contagem de pontos (Ficha CEM) e inscrição na unidade 

sede do cargo com opção para remoção ADE 

De 03 a 05 de novembro 
Preenchimento da pontuação no drive pela unidade escolar 

para entrega da classificação para o processo de remoção 

10 de novembro 
Divulgação da Classificação Geral e vagas para remoção 

(via drive e encaminhamento às unidades escolares) 

De 11 a 12 de novembro Recursos da Classificação 

14 de novembro Divulgação da Classificação Final (pós-recurso) no drive 

17 de novembro  às 18h Remoção na sede da Secretaria Municipal da Educação 

24 de novembro 
Divulgação do resultado do processo de remoção (via drive 

e encaminhamento às unidades escolares)  

25 a 26 de novembro Inscrição para designação na nova sede 

27 de novembro Designação na nova sede 

Artigo 2º - Os recursos deverão ser protocolados no prazo impreterível de 2 (dois) dias 
após a publicação da classificação. Recursos fora do prazo serão indeferidos por 
intempestividade. 

Artigo 3º - A divulgação do processo de designação será por meio do drive pela 
Secretaria Municipal de Educação,  sendo responsabilidade de cada unidade escolar afixar as 
informações em local visível para conhecimento de todos; 
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 Artigo 4º -  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 

 

 
 

Tietê, 22 de setembro de 2025. 
 
 
 

 
 

_____________________________________ 

Roberson Luiz Demarchi 
Secretário Municipal da Educação 
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